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Onde se lê: 
2.5.1. - Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, com no 

máximo 02 (duas) empresas, desde que sejam atendidas as condições previstas no 

Artigo 33 da Lei 8.666/93, com o objetivo de facilitar a composição de uma equipe 

técnica com conhecimento comprovado para atender aos requisitos do Edital, para as 

quais deverão ser observadas as seguintes condições: 

 

Leia-se 
2.5. Das empresas reunidas em consórcio: 

2.5.1. - Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, desde que 

sejam atendidas as condições previstas no Artigo 33 da Lei 8.666/93, com o objetivo de 

facilitar a composição de uma equipe técnica com conhecimento comprovado para 

atender aos requisitos do Edital, para as quais deverão ser observadas as seguintes 

condições: 

 

 

Brasília, 17 de junho de 2019. 
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